
AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO
SCN Quadra 2 - Bloco G, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907

Telefone: 61 2023-8500  - http://www.embratur.com.br

TERMO DE APOSTILAMENTO
Processo nº 72100.000154/2022-06
  

Brasília, 14 de março de 2023.

 

APOSTILAMENTO
 
 

REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 Processo 72100.000154/2022-06

Empresa GSI - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.

Contrato Contrato Administrativo nº 37/2022.

Vigência do
Contrato 01/10/2022 a 01/10/2023.

Fundamento
legal

- § 1º, artigo 41 do Manual de Licitações e Contratos da Embratur
[...]
Art. 41. As alterações contratuais por acordo entre as
partes, desde que justificadas, e as decorrentes de
necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos.
§ 1º A variação do valor contratual para fazer face ao
reajuste de preços previsto no próprio contrato e as
atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados
por simples apostila, dispensada a celebração de
aditamento.
[...]

- Cláusula Sexta do Contrato nº 37/2022 (0487119).

Objeto

Estabelecer novo valor contratual para custear despesas com os
serviços contratados, em razão de acréscimo pela repactuação de
valor baseado em Convenção Coletiva de trabalho de 2023
(0596636) (0596638),  conforme Nota técnica nº
10/2023/CIS/GCCA/DGC/PRESI (0596642). 

Valor

O valor anual do contrato passará de  R$ 817.991,88 (oitocentos
e dezessete mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito
centavos) para R$ 852.857,76 (oitocentos e cinquenta e dois mil
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Valor centavos) para R$ 852.857,76 (oitocentos e cinquenta e dois mil
oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) a 
partir de 1° de janeiro de 2023.  

 
 
 

ROBERTO PEDRO KRUKOSKI DE AZEVEDO GEVAERD

Diretor de Gestão e Inovação

 
 

MARCELO RIBEIRO FREIXO
Diretor-Presidente

 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pedro Krukoski de
Azevedo Gevaerd, Diretor de Gestão e Inovação, em 23/03/2023, às
15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ribeiro Freixo,
Presidente, em 23/03/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0613372 e o código CRC 8AA2AA93.

Referência: Processo nº 72100.000154/2022-06 SEI nº 0613372
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